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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÁNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Pres. Dutra . n° 2 203 - Centro .J Porto Velho f RO - CEPo789 16 -100 11Telefone: (06 9) 3211 -2400

Contrato n.o 37/2012, de prestação de
serviço fornecimento de água mineral,
celebrado entre a União, através da
Justiça Federal de Primei ra Instância 
Seção Judiciária de Rondônia e a empresa
C. A. de Camargo e Cia. Ltda. - ME.

CONTRATANTE: União, por intermédio da Justiça Federal de Primeira Instância
Seção Judiciária no Estado de Rondônia, registrada no CNPJ/MF nO.
05.429.264/0001-89, localizada na Av. Presidente Dutra, nO. 2.203, Bairro Centro ,
Porto Velho/RO , Capi tal do Estado de Rondônia, neste ato , representada pelo Diretor
da Secretaria Administrativa em exercício, Luzival Correia Ferreira, conforme Portaria
de Delegação n. 132/2013.

CONTRATADA: Empresa C. A. de Camargo e Cia. lida. - ME, CNPJ/MF nO.
04 .788 .376-0001 -63 estabelecida na Rua Hermínio Vieira, 227 , Bairro Urupá, Ji
Paraná/RO neste ato representada pela Sra. Valdeny Amaral de Camargo, CPF n,
183.253.942-34, Cédu la de Identidade n.? 079 .939 - DICC/AP .

Nesta data, as partes resolvem celebrar o presen te contrato, decorrente do Processo
Admin istrativo 231/2013 - JFRO, com fundame nto no art. 24-11 , da Lei n. 8.666/93 e
demais normas atinentes à matéria, respeitadas as limitações da Lei n. 10.934/04 e
mediante as seguintes cláusulas:
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Este contrato tem como objeto o fornecimento de 600 (seiscentas) unidades de água
classificada como mineral , em vasil hames de 20 litros, à Subseção Judiciária de Ji
Paraná/RO, com sede na Avenida Marechal Rondon, 935 , Centro, em Ji-Paraná/RO,
durante o exercício 2014 .

Parágrafo único - Esta quantidade é estimada para fornecimento pela contratada, não
sendo a Subseção Judiciária de Ji-Paraná obrigada a consumir o total discriminado.

u- IDO ~~IEÇO , IDO REAJUSTE IE DAS COl\lfiJ!ÇOES DE PAGAMEi\lTO.

A contratante pagará à contratada o preço de R$ 6,00 (seis reais) por vasilhame de
20 litros. O valor global estimado do presente contrato é de R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais).

Parágrafo primeiro - O paga mento será através de depósito em conta-corrente da
contratada até o 10° (décimo) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal, i 02
(duas) vias , contendo dados bancários .

Parágrafo segundo - No texto da Nota Fiscal/Fatura, deverão c n tar ,
ob rigatoriamente: (

a) objeto de fornecimento;

b) o mês a que se refere e o número do contrato:

c) nome do Banco, Agência e Número da Conta Corrente.
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Parágrafo terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
desaprove a liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagam ento sustado até
que a contratada tome as medidas saneadoras.

Parágrafo quarto - Para fins de pagamento consultar-se-á on line ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou se verificará a validad e da
docum entação apresentada, Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e
da Certidão Negativa de Débito s/INSS . Caso alguma certidão esteja vencida, a
contratada será informada para apresentar as certidões em plena val idade, no prazo
a ser dado pela Administração, sob pena de rescisão contratual.

Parágrafo quinto - O reajuste deste Contrato poderá ser efetuado, para mais ou para
me nos , semp re que houver reajuste no preço do produto, com base na documentação
comprova nte da variação registrada.

Parágrafo sexto · À Contratante fica reservado o direito de não efetivar o pagamento
se, por ocas ião do fornec imento estes não estiverem de acordo com as especificações
estipuladas.

Parágrafo sétimo - De acordo com a Lei Federal N. 9.430, de 27/ 12/96 e Instrução
Normativa Conjunta SRF/STN/SFC N. 480, de 15/12/2004, alterada pela IN 539, de
25/04/2005, da SRF , serão retido s, no ato do pagamento, os valores relativos aos
Tr ibutos Federais (IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP) , salvo se a empresa contratada
apresentar prova de opção pelo modelo SIMPLES.

111 - DA APLICAÇÃO DE MULTAS

Fica fixado o percentual de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor mensal
estimado do contrato, apurado com base no preço ofe rtado na propo sta , a título de
multa de mora, por dia de atraso na realização do fornecimento, até o 30° (trigésimo)
dia.

Parágrafo primeiro - Ultrapassado o trigésimo dia, será aplicada, ainda à contratada
multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, efetuada
com base na proposta apresentada pela contratada, a partir do mesmo mês de
recusa, enquanto perdurar o atraso ou até que se dê a rescisão con tratual , limi tado a
20% do total contratado, garantindo-se, em ambos os casos, a ampla defesa.

Parágrafo segundo - As sanções de natureza pecun iária, sempre que possível, serâo
descontadas de créditos que eventualmente detenha a contratada. Caso a
contratada inadimplente não tenha valores a receber da contratante, terá o prazo de
05 (cinco) dias úteis, após a notif icação oficial, para recolh imento da multa, caso
contrário, esta será cobrada jud icialmente.
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Parágrafo terceiro - A contratada que não puder cumprir os prazos para a execução
total ou parc ial do fornecimento, objeto desta licitação, deverá apresen tar justificativa
por escrito, devidam ente comprovada, nos casos de ocorrência de fato supervenie~te,

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das parte s, que RIt~re

fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execuçãb;,p\l r
fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento contem porâne
à sua ocorrência.

~:-_----------------



•
• • • •

,. ~... . , . : ~-

'.\' .; .. , .~:

i~ _ ~, .:~__~.
-'~ 'l~

PODER JUDICIÁRIO
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o presente Instrumento vigerá a partir da data de sua assinatura, com efeitos no
período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2014..

v - 0013 RECURSOS Fll\IlAl'JICEiROS

As despesas com a execução deste Contrato serão atendidas, no presente exerc ício,
à conta dos recursos cons ignados no Elemento Despesa 339030 - Programa de
Trabalho 00821 e, no próximo exercício , à conta de dotação orçamentária prevista
para atend er despesas de mesma natureza .

Parágrafo único - Será emitida Nota de Empenho Estimativo, para atender despesas
decorrentes do presente contrato.

Vi - DAS OIBR~GAÇÓES DA CO~RA'rADA

A contratada se obriga a:

1 - Entregar o produto solicitado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

2 - Forn ecer água MINERAL na forma solicitada, com validade mínima de trinta dias ;

3 - Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem custos adicionais, as
unidades com defeitos, contaminações ou avarias de qualquer natureza, ou não
corresponderem à sol icitação da contratante quanto à sua classificação e/ou
quantidade, ou não atenderem às demais exigências deste contrato ;

4 - Manter-se, durante a execução do contrato , compatível com as obrigações
assumidas, de habilitação e qualificação exigidas para contratação, em face do
disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93;

5 - Fazer, às suas expensas, a entrega dos bens constantes da requisição emitida pe lo
Executor do Contrato, no endereço cont ido na cláusula I deste contrato;

6 - Responsabilizar-se por seus empregados, pelas despesas decorrentes da
execução dos serviços objeto desta contratação, e pelos encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação trabalhista;

7 - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e com erciais resultantes desta
contratação ;

8 - Prestar esclarecimentos solicitados pela contratante, atendendo de imed iato as
recl amações a respeito do produto forn ecido;

9 - Levar imediatamente ao conhecim ento da contratante qualquer fato extraordinário
ou anormal que ocorra durante a vigência deste contrato, para adoção das medidas
cab íveis ;

10 - Responder por danos decorrentes de culpa ou do lo, causados diret
indiretamente à contrata nte ou a ter ceiros, quando do forn ecimento do(s) produto(s
em decorrência de seu uso, se comprovada a contaminação da água mineral
período anterior ao seu forn ecimento, não excluindo ou reduzindo es
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento da contratante;

11 - Não subcontratar, total ou parcia lmente o objeto do prese nte contrato;
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12 - Manter seus empregados, quando nas dependências da contratante, suj eitos às
suas normas disciplinares, sem que haja , entretanto, qualquer víncu lo empregatício
com esta .

VII - DAS OBRiGAÇÓES DA CO~TAU\llT~

A contratante se obriga a:

1 - Proporcionar as condições para o cumprimento do objeto deste Contrato pela da
contratada, dando livre acesso ao pessoal encarregado do atend imento e entrega do
produto, respe itadas as normas de segu rança interna da contratante;

2 - Designar servidor, para solicitar, acompanhar e receber a água entregue pela
contratada;

3 - Comuni car à contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento do
contrato;

4 - Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pela contratada;

5 - Solicitar a substituição do produto fora das condições de consumo/prazo de
validade/especif icações; e

6 - efetuar o pagamento na forma prevista na cláusu la V.

VIII - DA RESPONSABIUDADE POR DANOS

A Contratada assum irá integral responsabilidade por quaisquer danos ou avarias
causad as às instalações da Contratante, ao mobiliário, máquinas, veículos ou
quaisquer dos pertences, ass im como a pessoas, ocorridos durante o forn ecim ento do
produto, embora praticados involuntariam ente por seus empregados.

Parágrafo Primeiro - A cont ratada responderá e arcará com o ônus decorr ente de
danos à saúde ou dano aos usuários da água mineral fornecida, se comprovada a
contam inação do produto antes do fornecimento;

Parágrafo Segundo - A Contratada arcará com os prejuízos de perdas e dan os à
contratante e aos usuá rios do produto, incluindo-se despesas judi ciais e honorários
advocatícios resultantes de ações judiciais a que o Contratante for com pelido a
respond er por força desta contratação, caso os serviços prestados e bens forn ecidos,
por força deste contrato, violarem direitos de terceiros.

ix - DO U=ORff\IIIEC~MIE~TO ~

A contratada compromete- se a fornecer água MINERAL, em garrafões de 20 (v ~e)
litros , lacrados, sem sinais de violação ou contaminação, com rótulo aprovado p~o
DNP M-Departamento Nacional de Produção Mineral.

Parágrafo primeiro - O fornecimento ocorrerá de acordo com o pedido d
Contratante , em requisição emitida pelo Executor do Contrato, na qual constará a~ \
quantidade de unidades de 20 (vinte) litros a ser fornecida; \

Parágrafo segundo - O produto deverá ser entregue pela contratada na Sede da
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Subseção Judiciária de Ji-Paraná/RO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contado do recebim ento da requisição do produto pela contratada;

Parágrafo terceiro - Os vasi lhames vazios de água mineral de 20 (vinte) litros serão
fornecidos em comodato, pela contratada, na qua ntidade solicitada pela contratante;

Parágrafo quarto - A Contratante restitu irá à contratada os vasilhames utilizados no
mesmo estado de conservação com que foram emprestados, repondo aqu eles que
sofrerem avarias por sua culpa;

Parágrafo quinto - A contratada se responsabiliza pelo transporte e entrega da água
na sede Subseção Judiciária de Ji-ParanálRO, assim como a busca dos vasilhames
vazios , quando liberados pela contratante;

Parágrafo sexto - A contratada substituirá, às suas custas, o que não atender ao
caput desta cláusula.

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, resguardando-se à
contratante, o direito de promover contratações para a conclusão do fornecimento ,
sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

Parágrafo pr ime iro - Constituem motivos para a rescisao, além de todo s aqueles
elencados no artigo 78 da Lei 8.666/93 , os seguintes :

a) o atraso injustificado ou a paralisação total do fornecime nto dos mate riais
requisitados, sem justa causa e sem prév ia comunicação à contratante;

b) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo executor do
Contrato;

c) a perda da autorização para comercialização do produto ou a observação de que
este não atende mais às exigências de qualidade dos órgãos competentes.

Parágrafo segundo - Os casos de rescis ão contratual serão formalmente mot ivados,
ass egurado o contraditório e a ampla defesa ;

Parágrafo terceiro - A rescisão contratual poderá se efetivar, ainda, por acordo entre
as partes, desde que haja conveniência para a contratada.

XI - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Integram este cont rato, dele fazendo parte integrante, independentemente de
transcrição, a proposta apresentada pela Contratada , no que não fer ir 'as
determinações aqui contidas.

XU - DA PUl8l!CAÇAO
~

De conformidade com o disposto na Lei N. 8.666/93, o presente Instrumento será~
publicado no Diário Oficial da União , em forma de extrato.

xm- [)lO FORO
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Fica eleito entre as partes o Foro da Justiça Federal de Primeira Instância - Seçâo
Judiciária no Estado de Rondônia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Instr umento, com a renúncia de qualquer outro .

E para firmeza e validade do que aqui fico u estipulado , e por estarem as partes certas,
justas e contratadas, de pleno acordo ' foi\ lVrado o presente instrumento de contrato
em uma (01) via original de igual teo r e 'para um único efeito de direito, digitadas
apenas no anverso, que, depois de lido e \achado conforme , seguem assinadas na
última folha e rubricada nas anteriores pelas partes contratantes para qu e surtam
todos os efeitos legais.

/

LUZIVAL CORRE F RREIRA
'lI \ \

Diretor da Secretaria' d ., ,
Pela Contratant

\\
,AJtrJ:/,fh.A-J1-.oI ~@7.

VALDEN YAN,ÃRAL DE CAMARGO ) a 
Peia Contratada
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Av, Preso Dutra, nO 2203-CentL'oe Porto Velho/RO - CEP:76805902 e TELEFAX: (69) 3211-2465

CNPJ: 05.429.264/0001-89 e Site: http://www.ro.trfl.gov.br

Processo Ad'LiyJillll1lh~1r:li·;~th!oí) n. 23VZrcDB - JfjP~O

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Contrato n°. 37/2013

Pelo presente Termo, o Contrato nO 37/2013, de

fornecimento de água mineral, firmado entre a Justica
.>

Federal de Primeira Instância Seção Judiciária de

Rondônia e a empresa C. A. Camargo e Cia. Ltda. - ME,

fica retificado na forma abaixo, desde sua origem, em

razão de erro material.

t..~_~.._!._.~_~~_~~~._Ã ..Q. ._. ..__ __._ __ _ _ _ __ ..1

No cabeçalho do Contrato onde se lê Contrato n.37/2012

retifica-se para Contrato n. 37/2013.

Porto Velho (RO), 09 de janeiro de 2014.

-~
Waldirney Guimarães de Rezende

Diretor da Secretaria Administrativa
Portaria de Delegação n. 132/2013


